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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM - ES

PROJETO DE LEI N^. /2018

DOCUMENTO: -3.ÍI
PROTOCOLO GERãL: '? S 1
NUMERO PRÓPRIO:

DATAPROTOCGW: 1\9:

DENOMINA LOGRADOURO PUBLICO E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Art. 19. - Fica denominada Rua "DIVA CANDIDA PÍM" a Rua Projetada
Seqüencial 2943, que inicia-se no entrocamento da Rua Honorina de Oliveira com a Rua
Manoel Braga Machado (conforme croqui em anexo), no Bairro Ferroviários, no Município de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo.

Art. 29. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as

disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, Sala de Sessões, 27 de Setembo de 2018.

ALEXON

Verd

O RES PRIANO

ROS

APROVADO

m UNANNUI IDADE
C23n APSTÊNÇÃO
snsAo

HíMIMNTI

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci(S)cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Apresentamos aos nobres Edis Projeto de Lei da Rua "DIVA CÂNDIDA

PIM" a Rua Projetada Seqüencial 2943, que inicia-se no entrocamento da Rua Honorina de

Oliveira com a Rua Manoel Braga Machado (conforme croqui em anexo), no Bairro

Ferroviários, no Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo. Assim

itamos com os nobres pares desta douta Casa de Leis.

Na certeza de ter apoio dos digníssimos vereadores.

ALEXON

Vere

O REStIPRIANO

PROS

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor''

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂIVIARA WIUNiCiPAL DE CACHOEIRO DE ITAPESVIlRilVl

EST* geesaÍDiVA © A KBTO
PROCESSO; 2044? /2013 TIPO PROC=; 1

PROTOCOLO ; Í348993 DATA DA ENTRADA : 28/05/2013

ASSUNTO ; DIVERSOS

== !0F/SVHSC/N=0ÔS/20ie - VEREADOR SOLICITA INFORNACOES SOBRE !

iLOGRADOURO PUBLICO. !

Gerência de Cadastro Imobiliário
Secretaria Municipal da Fazenda

NOHE : ALEaON SOARES CIPRIANG

C.P.F. : 034.365.í27-?0

COD,REQUER.: 68143-1

Sr(âi REQUERENTE, CONSULTE A POSIÇÃO ATUAL DO SEU PROCESSO
NO SITEí UNN.CACHOEIRO.ES.GOV.BR

O Vereador ALEXON SOARES CIPRIANO, eleito pela legenda do PROS, Partido Republi
cano da Ordem Social, com assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições regimen
tais, REQUER à GERÊNCIA DE CADASTRO IMOBILIÁRIO DA SECRETARIA MUNIOPAL-DA-FA-
TENDÁ, VISANDO A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO. ç. .'

Ocorre que o § 1- do Artigo 39. da Lei Mun. 5.445/2003 estabelece i^i^fgiSC^Vfeciso
proceder à consulta ao Cadastro Imobiliário Municipal, a fim de certificarUe-qtienrnõiVie
apresentado não é denominador de nenhum outro logradouro e/ou bairro.

Assim, tendo em vista o acima exposto, SOLICITAMOS QUE SEJA REALIZADA A
PESOUlSA A OUE SE REFERE O DISPOSITIVO LEGAL E AINDA. QUE EXPEÇA-SE
DEGLARÁCÃO/CERTIDÃO. ATESTANDO O CUMPRIMENTO DA PESQUISA. Tal documento se
prestará a instruir projeto de lei que tramitara na Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim. i=isj n

■S E M .F A

.  NOMENCLATURA
PROVISÓRIA (Bairro)

NOVO NOME PROPOSTO LOCALIZAÇÃO

Rua Projetada 2943 (Bairro
Ferroviários)

"AINDA SEM NOMECLATU-
RA"

Que inicia-se na Rua Lucinia
Braga Machado, N®. 188,
com seu término na Rua
Honorina de Oliveira Silva,
N9. 01, no Bairro Ferroviá
rios (conforme croqui em
anexo).

Solicitamos, ainda, que se possível AS INFORMAÇÕES SEJAM FORNECIDAS EM PRAZO
NÃO SUPERIOR A 5 (CINCOl DIAS ÚTEIS, contados do recebimento deste.

Na oportunidade agradeço a atençã^dispensada, aproveitando para renovar nossos
votos de estima e consideração. / ^

ALEXON So\rES GIPRIANO
VerégdoíyPROS

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito Santo

PARX; Í78I 352S-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-maii: cmci@cmci.es.gov.br
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PLANTA DE LOCALIZAÇA© DE UM LOGRAi^líéRO
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1-A via que se pretende nomear (Rua Projetada) Seqüencial 2943,
não possui denominação oficiai até a presente data.

2- O logradouro que se pretende denominar (Seq.2943), inicia-se
no entroncamento da Rua Honorina de Oliveira (Lei 4368/1997) com
a Rua Manoel Braga Machado(Lei 1836/1975)), e termina na Rua
Lucinia Braga Machado ( Lei 2377/1983), "o contrario do que diz a
LOCALIZAÇÃO, na inicial do processo".

3- O logradouro esta localizado no Bairro Ferroviários. .

jjUii •. -' ..Çní

í(?^ohOGiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

ST / GQ / COORDENAÇÃO DE GEOPROCESSAMENTO

Requerente:
câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Edson Aives Machado
Gerencia da GCI:

CRISTINA ALACRINO MACHADO
Coordenadora de Geoprocessamento;

Protocolo:
20449-2018 R

Data:

ecebemos 12/06/2018
Data da Impresso:

Junho - 2018
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. REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

REGÍSTRQ CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

€í:rtidão de ÒBixd
NOME ,

DIVA CÂNDIDA PIM
CPF

(rèm informação)

\
SEXO COR

MATRÍCULA

02134^0155 1989 4 00012109 001105^ 31
ESTADO CrvÍLEroADE

Feininino ; Brancá Casada. Com 71 anos de idade : . Ví V v : ;■ •; ,M ■ •" V-:. }:■
NAÍrtlRALlDADE.. ■ V , r ; .  '\ . ; DOCÜMÉNTO DE IDENTIFICAÇÃO - - , ' , .  ELEITOR . /, /
Deste Estado ; :  ' ■ ; XXXXXXXJOXXXXXXXtÒDCXxipKXX ■ \ ; * não

fiijaçAü e residência v. . ,' ' .. ■ y:-j '■( , ' - _ L, ;- /
r  /

MANOEL CÀNbrop DÊ ÀNDR^ e RÒSÁLINÃ FRANCISCA DE ANDRADE. Residente n^tá.Cidade
ANO .

Aòs oito (08) dias do mcs de feveréirò.(()2) do ano dé mil'novecentos e oitenta çnoye ' '
tl989),àsÒ3:45hora(s) V / ■ / ' ' . : T . .

08 02 1989

locAl K) falecimento :

SANTA CASA DE MfSERÍCOÍÜJIA, CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES'
causa da MORTE'

Parada çardiaca, Insüfidiericiá respiratória, Édemã; de pulmão."
iSEPUt^A^ENTÓ/GREMÁgAOimrajòjjiòi^çeimtórioVreQ^ DECLARÀNTE

Cemitério desta Cidade

, NOME E NÚMERQ DÉ DOCUMÈNTÒ DO MÉDICO QUE ATESToij.O ÓBITO
A^lar Pim

Dr. Luiz Behtò Feriiandes Coelho) ;:
: AVÉRBÀÇÕES/ANOTAÇÕES A ACRESCER

páia do Registro:: aos oito (08) diaydo ínês de févereiio (02) do anb de mil novecentos é Oitenta é iiove (1989). A íalecida era casadaícom .Tose:
ElomingosPim, tendò deixado vários filhos) ( '■'.í'"-' '

ANOTAtyrES DE CADASTRO

Não consta íiçhhòrna anotação de ,cadastro; •

NADIA

IS

£52
[3

Cartório de Registro CivÚ .dò l^- Qfiçio de Cachòeirò de Itapemirím
ÓEcial; Fernaiiido Brándão Cóeiho Vieira

RÍià'Vinte e Cinco de Março, 178, Centro, Cachòeiro de ítapemirim-ES,
A  ̂ ■ ^Tel..C28)'3522-Ó13^ a'

. Poder Judiciário do Estado do Espirito. Sartto.
Selo Dlgitálídê Fiscalizado, " '

02134S.BRQ18b6J)0490 -
.. Emolumentoa: R$ 25,19 Encamòs:' R$ 7.52 Total: R$,32.71

Cònsultè áutenBcIdáde em vwtw.qes.ius.br.:

CAllTORIÜ DÈREGISTRO CIVIL E TABELlONATO ' ; '

SbT9trÍío*^""^Wính^'^"™^^
AUTENTICAÇAo -1 (uma) cópla(9) frente. Certifj^'2>-^

i
que esta cópia é reprodução fiei do origii1a!\
autenticando-a. 13/09^018^^91)8:45, C. 'df'
Itapemirim-ES. 'itapemirim-ES. yv i.JA
NADIA de PAULA COELHO i ESCREVENTE, ielí
Digital: 021923.F2X1803.00910I Emclumeníos: R$-^-rf?Eiicargos: R$ 0,84 Total: RS; 3;87r'ConsTuIrti^gi

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.
aro de ítapeinirim^ES, 13 de setembro de 2018.

j. ADIA DE-PÂULA COELHO
\_. ■ ESCÍflEy#TE

■,CSC!"C5VèMS'Vi

,
autenticidade em www.tiesjus.br.

Nádia dePaula Coelho
Escrevente

1 Jg

;it COf
'f.y

iC DCi
OQi
i'Z§^' h

m
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM - ES

PROJETO DE LEI N9. /2018

DOCUMENTO:

^OTOCOLO GER/iL: AÍ?
NÚMExRO PRÓPRIO: Q n
DATA PRorocQiõ;Q^^yp;^p^

DENOMINA LOGRADOURO PUBLICO E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Art. 19. - Fica denominada Rua "DIVA CÂNDIDA PIM" a Rua Projetada
Seqüencial 2943, que inicia-se no entrocamento da Rua Honorina de Oliveira com a Rua
Manoel Braga Machado (conforme croqui em anexo), no Bairro Ferroviários, no Município de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo.

Art. 29. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as

disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, Sala de Sessões, 27 de Setembo de 2018.

ALEXON

Vere

O RES

or

PRIANO

OS

aprovado

msÂQ

wesíoçMT

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Apresentamos aos nobres Edis Projeto de Lei da Rua "DIVA CANDIDA

PIM" a Rua Projetada Seqüencial 2943, que inicia-se no entrocamento da Rua Honorina de

Oliveira com a Rua Manoel Braga Machado (conforme croqui em anexo), no Bairro

Ferroviários, no Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo. Assim
r  itamos com os nobres pares desta douta Casa de Leis.

Na certeza de ter apoio dos digníssimos vereadores.

ALEXON^SGARE^IPRIANO
Verearfof^ROS

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIIPAL PE GACHOEIRO^ D ITAPEMIRIM

DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECERÃO PROJETO DE LEI N" 105/2018

INICIATIVA: Vereador Alexon Soares Cípriano

.  À MESA DIRETORA.

Senhor Presidente,

1. O projeto sob análise, de autoria do vereador Alexon Soares Cipriano, "Denomina logradouro
público e dá outras providências".

íêiíiKfi ■

&
«SilOí

2. O objetivo da presente propositura é denominar como "Rua 'DIVA CANDIDA PIM', a rua Projetada
Seqüencial 2943 que inicia-se no entrocamento da Rua Hònorina de OUveira com a Rua Manoel
Braga Machado". Ama está localizada no Bairro PerroAdários (art. 1° do PL).

3. Sob o aspecto formal, o projeto em questão encontra-se adequado às hipóteses de competência
constitucional do Poder Legislativo Municipal para iniciativa da matéria, conforme preceitua o art.
30 da Carta Magna, transcrito abaixo:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Dessa forma, a matéria abriga-se nas competências legislativas municipais, não havendo óbice à sua
propositura.

4. Sob o aspecto material, a proposta não atende aos requisitos constantes na Lei Municipal n° 5.445,
de 02 de julho de 2003, que "regulamenta a organização do município em bairros e dá outras
providências". Em especial, os arts. 3° e 4°, III determinam o seguinte:

Art. 3° - Na definição dos novos nomes para os logradouros e bairros
do Município, serão observados os seguintes requisitos:

(•••)
§ 1° Antes de definir o nome a ser proposto para o novo logradouro
e/ou bairro, deverá ser feita uma consulta prévia ao Cadastro
Imobüiário, departamento da Secretaria Municipal da Fazenda, no
intuito de certificar-se de que o nome apresentado não é denoqiinador
de nenhum outro logradouro e/ou bairro.
(...)

íüdfíÈ;-"

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 l



CÂRA/VRA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEM;
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 4° As Leis Municipais que tratam da denominação dos bairros e
logradouros públicos deverão conter, no mínimo, as seguintes
informações:
(...)
I - indicação do bem público a ser denominado;
(...)
III - instruções expedidas pelo órgão competente da municipalidade
sobre a regularização do logradouro a ser denominado e do bairro
onde ele se situa, bem como a descrição da sua localização em
relação ao entorno, indicando para cada caso, as vias adjacentes
situadas nas extremidades.

(...)
(grifos nossos)

Em consonância com o previsto no dispositivo legal citado, a lei deve prever a descrição da
localização do logradouro indicando inclusive as vias situadas nas extremidades. Dessa forma, o art.
1° do presente Projeto de Lei encontra-se incompleto uma vez que não prevê onde a via termina.
Conforme informações apresentadas pelo Cadastro Imobiliário (fls. 05 e 10 do PL), o logradouro em
questão termina na Rua Lucinia Braga Machado, informação esta omitida pelo art. 1° do PL.

Portanto, sugerimos emenda modificativa do art. 1° do PL a fim de constar a localização
completa da via que se pretende denominar.

5. Assim, é nosso parecer que o presente projeto de lei possui vício sanável através de emenda
modifícativa e, portanto, em obediência ao que dispõe o art. 115, IV, do Regimento Interno desta
Casa, opinamos pelo envio da matéria à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para análise e
devidas considerações.

É o parecer, s.m.j.

Cachoeiro de(líap|mirimt-ES, Q§ de oumbro de 2018.
A

PEDRO HENRIQUE RRE VASSALO REIS

Procm-ador Legislativo
OAB/ES 15.389

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 2



cAmwwmunicipal de
estado po espírito santo

DATA;
OF/PLG N9.

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: HIGNER MANSUR

Senhor Vereador,

-Oí-

■: -

ffílf ' ■

i  {íí' ^

^•,T« iit; r/r artieo 44, todos do Regimento

PRAZO VENC. PROLP. DEC. LEG. N2P. RESOL NS.
P. LEI N2.

£ú^J o5

PRAZO VENCPAR.TRIB. DE CONTAS N2EMENDAS A LOM N2recurso N2

Atenciosamente,

â\*
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente

Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mendonada(s)
• Observação:

• "aiertamos que o
PARECER PODERÁ ACARRETAR A APUCAÇA ^ . maTÉRIÁ NO PRAZO REGIMENTAL, C

TRÊS DIAS".

'Feliz a nação cujo D^us é o Senhor
■  7n ■_ rtpntrn - CEP- 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - EspíritoPraça Jerônymo Monteiro, 70 Centro

^  Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei n° 105/2018

5

INICIATIVA: Alexon Soares

RELATOR: AIlan Albert Lourenço Ferreira

RELATÓRIO: Trata-se de Projeto de lei de autoria do vereador Alexon Soares que "Denomina
Logradouro Publico a Rua "Diva Candida Pim", no Bairro Ferroviários e dá outras providências.

VOTO DO RELATOR: Após análise técnica, verifica-se que a proposta apresentada não padece de
vícios de constitucionalidade. Contudo, a fim de adequar a proposição à melhor técnica legislativa,
sugere-se a seguinte Emenda Modificativa;

Onde se lê: Artigo 1°: Fica denominada Rua Diva Candida Pim , a rua Projetada Seqüencial 2943,
que inicia-se no entrocamento da Rua Honorina de Oliveira com a Rua Manoel Braga
Machado(conforme croqui anexo), no Bairro Ferroviários, no Município de Cachoeiro de
Itapemirim,Estado do Espírito Santo.

Leia-se: Artigo 1° Fica denominada Rua Diva Candida Pim , a rua Projetada Seqüencial 2943, que
inicia-se no entrocamento da Rua Honorina de Oliveira com a Rua Manoel Braga Machado e termina
na Rua Lucinia Braga Machado (conforme croqui anexo), no Bairro Ferroviários, no Município de
Cachoeiro de Itapemirim,Estado do Espírito Santo.

Tal medida se faz necessária para que o projeto apresentado, esteja em conformidade com a
legislação pertinente e, conforme aponta o documento oficial fornecido pela Secretaria Municipal da
Fazenda e ainda, pela indicação do parecer da procuradoria legislativa.

Logo após voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE: Voto pelo encaminhamento regular da matéria, após adequação através de
Emenda modificativa apresentada supra.

VOTO DO MEMBRO: Voto com o Relator

DECISÃO:

Não há óbices no âmbito do que nos cabe analisar, manifestamo-nos, por unanimidade, pelo
encaminhamento regular da matéria, com indicação de Emenda Modificativa no artigo 1° do
referido projeto.

aprovado

UNANIMIDADE

_ A18T6NÇÂO
tessÃo \ I

PREStOENT

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5822 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

X.M.
hJ'

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei n° 105/2018

Sala das Comissões, 31 de outubro de 2018.

HIGNER MANSpR^ Presidente
Renata Sabra Balão Flórip Nascimento - Suplente

Aiian Aibert Lounijnço Ferreira - Relator

PAULO SERG»a®ALMEiDA - Membro

Eiy Escarpini - Suplente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

O.+1
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NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES ssi Jí^
ALEXANDRE VALDO MAÍTAN X,
ALEXON SOARES CIPRIANO X
ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA X
ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA X
BRÁS ZAGOTTO X
DÁRIO SILVEIRA FILHO X
DELANDI PEREIRA MACEDO X
DIOGO PEREIRA LUBE X f

EDISON VALENTIM FASSARELLA K
ÉLIÒ CARLOS SILVA DE MIRANDA X
ELY ESCARPINI X
HIGNER MANSUR X
PÃULO SÉRGIO DE ALMEIDA X
RENATA S. B. FlÓRIO NASCIMENTO X
RODRIGO SAN Dl X
SÍLVIO COELHO NETO X
WALLACE MARVILA FERNANDES X

PROJETO NS

REQUERIMENTO N^

DATA:

RESULTADO DA VOTAÇAO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR.

SALA DAS SESSQÍ

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES /

OBS:

PRESIDENTE

"Fe/iz a nação cujo Deus é o Senhor''

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622-FAX: (28) 3521-5753
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